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SUBSTITUTIVO ADOTADA PELA  

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO  
AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 463, DE 2017 

Altera a Lei Complementar nº 116, de 31 
de julho de 2003, para estabelecer critérios 
para isenção de Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza (ISS) sobre as 
exportações de serviços para o exterior do 
País. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 2º da Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 

2003, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art.2º................................................................................... 

I – as exportações de serviços para o exterior do país, havendo 
ou não entrada de divisas no país; 

............................................................................................. 

Parágrafo único. Para fins do disposto no inciso I do caput, 
exportações de serviços para o exterior são os serviços 
prestados por residente ou domiciliado no Brasil, a residente ou 
domiciliado no exterior, cujo aproveitamento ocorra no exterior, 
inclusive quando se verifique no território nacional a prestação 
de serviços ou a entrega de bens a ela vinculados. ” 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Sala da Comissão, em 11 de dezembro de 2019. 

Deputado SÉRGIO SOUZA 
Presidente 


